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Prefeitura Munlclpal da Estancla Balneãrla de Oba* 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÕHERO 626, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1981.

Isenta de Tributos Nunicipais o im~vel 

constituido de um terreno e sua respe~ 

tiva construção, situado no Perequê-Mi 

rim, cadastrado sob número de contri:/ 

buinte 11. Cl70. 030, pertencente a Bene

dito ~lves Moreira.-

S ~ B E R que a C~mara Munici-
~~--~~~~~~~~ 

pal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

11rt. lº - f" ica concedido a o senhor Benedi1' 

to ~lves Moreira, na conformidade com os ~utos do Pro

cesso SF/1423/78, isenção de Tributos Municipais sobre 

o imóvel de sua propriedade constitufdo de um terreno / 
- 1-' ~ e respectiva construçao, situado no Bairro do ereque-

Mirim1 cadastrado na Seção de Tributos Imobili~iios sob 
, 

o numero de contribuinte 11.070.030.-

~rt. 29 - Fica anistiado para todos os ~ 

feitos o débito fiscal refer~nte aos exerc!cios de 1974 

~ 1980, relativo ao imóvel objeto desta Lei.-

Art. 3Q - ~sta Lei entrará em vioor nas da - -
ta de sua publicação, revo9adas as disposições em con

trário.-

Ubatuba 1 17 de fevereiro de 1981 

J/{ 
Filho 

Registrada e publicada na Seção de Expedi

ente do Serviço de ~dministraç~o da Prefeitura Munici-/ 

pal da Estância Balneária de Ubatuba, em l? de feverei

ro de 1981.-

Soares 

Ch fe da Seção 


